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A CAMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE ESTADO Do PARA, no uso de sLras
atribuiçoes legais. faz saber que aprovou a seguinte Lei.

Art. 1' - Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliaçáo atuerial
realizada em abril de 2009, e para suprir o custo normal, custo especial (suplementar)
do IPMMA - lnstituto de Previdência do Município de Monte AleEre, conícrme
tabela abaixo.

Custo Normal

Lei no 4.753 12009

Dispõe sobre a homologação do resultado da
reavaliação atuarial 2009, ano base 200g e dá outras
providências.
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2023 11,OO% 11,00% 11,00% 19,00% 35,49o/o

2024 11 ,OOo/o 1 1 ,OOo/o 11.OO% 19,00% 37,95%

Art. 2" - O déficit do custo especial (suplementar) será pago em 42O meses da seguinte
forma:

ANO ALIQUOTA
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2011 5,93%
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2022 33,O2o/o
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parágrafo único - Do período do ano de 2024 ao de 2043 a alíquota a ser praticada

será de 37,95% ao ano
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Art. 4'- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5" - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Salas das Sessoes da Câmara Municipal de Monte Alegre, '17 de Dezembro de 2009

Maria lra acedo o Rai o Corrêa Picanço

Pre en !^ amara ecretário

Rosalin erelra
2" Secretária
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